
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

OFÍCiO N° 1.152/2023/GP-154

Em 17 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção à INDICAÇÃO N° 0117/2022, de autoria do vereador RODRIGO
PENASSO DA SILVA, a Secretaria Municipal de Urbanismo (Seurb) informou que se
trata área não loteada, e que desconhece a titularidade.

Por sua vez, a Secretaria Municipal de Habitação (Sehab) esclareceu que a área
passou por revitalização, onde foram realizados os trabalhos de limpeza e plantio de
árvores frutíferas, juntamente com a implantação de horta comunitária lindeira. Os
moradores foram instruídos a zelar pelos espaços, bem como, realizar a boa utilização
da horta e frutíferas.

Atenciosamente,

ârio Ch

JTE DOS SANTOS

fé do Gabinete da Prefeita
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